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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N° ÍS3/93 DE &i DE.' JULHO DE 1993

Autoriza ao Poder Executivo ào tiunicipio de
Brasnorte a Firmar Convênios com o INCRA

Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agraria? e da outras providencias,,

ü Sr « Lair Mar t ins Rodr igues •• Pve Fe ito Mun ic ipa1
de Brasnorte? Estado de Mato Grosso? no uso das
atribuições que lhe sao conferidas FAZ SABER que
a Câmara Municipal aprovou e eíe sanciona e

promulga a seguinte Lei5

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo do Município

de Brasnorte autorizado a firmar Convênios com o INCRA - Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agraria.

ARTIGO Os Convênios de que trata esta Lei

visa a construção e/ou manutenção de Estradas * Pontes? Bueiros?

Postos de Saúde * Escolas? açudes? e demais serviços que o INCRA

vier a oferecer em prol do Município™

ARTIGO 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação? revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Brasnorte MT? ao

primeiro dia do mes de Julho do ano de hum mil? novecentos e

noventa e três.
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